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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº 90, DE 28 DE AGOSTO DE 2024.

Concede Vacância ao Servidor Público Municipal.
 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
 
Considerando, art. 29, VIII da Lei Municipal de N° 04/2013
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER o(a) Servidor(a) WENDELL JOSÉ SOARES
DOS SANTOS portador (a) do RG 3285368-8 e CPF 084.909.124-16
MATRICULA 3008-1, VACÂNCIA com efeito retroativo a partir da
data de 23 de agosto de 2024, Processo Administrativo
20240806.001 e Parecer Jurídico 221/2024, do cargo efetivo de
ENGENHEIRO CIVIL 20H, vinculado à Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 28 de agosto de 2024.
 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito
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